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ANEXO  

 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

CONSOLIDADO  

13/07/2023 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

MIRAPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS MIRASSOL LTDA.  

ATHAIR LOPES NETO ME 

 

 

 

TADDEI E VENTURA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

JOSÉ VANDERLEI MASSON DOS SANTOS 

PERITO CONTADOR 
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CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Credor 
 Crédito  

art. 7°, §2° 
R$  

Impugnação/Habilitação 
Processo n°  

 Crédito QGC 
R$  

Adecol Ind. Química Ltda.                    1.885,00  
 

                   1.885,00  

Alpheu Transportes Ltda.                       480,17  
 

                      480,17  

Banco Bradesco S.A.                177.518,98  

0000236-18.2018.8.26.0358 
Decisão fls. 5806/5808 

Exclusão da integralidade do crédito 
acordo com codevedores 

               0,00 

Banco do Brasil S.A.             2.984.350,91  

0001244-93.2019.8.26.0358 
R$   3.007.904,70 

Decisão fls. 5505/5506 
Exclusão da integralidade do crédito 

acordo com codevedores 

            0,00 

Banco Itaú S.A.                536.490,00  
Decisão fls. 4016/4017 

Exclusão da integralidade do crédito 
acordo com codevedores 

0,00 

Banco Safra S.A.                643.000,00  
Decisão fls. 5673/5674 

Exclusão da integralidade do crédito 
acordo com codevedores 

               0,00  

Banco Santander Brasil S.A.             2.259.892,07  
Decisões fls. 4191 e 4841/4846 

Exclusão da integralidade do crédito 
acordo com codevedores 

            0,00  

Bradesco Cartões S.A.                    2.062,70  

0000236-18.2018.8.26.0358 
Decisão fls. 5806/5808 

Exclusão da integralidade do crédito 
acordo com codevedores 

                  0,00  

Caixa Econômica Federal                556.865,65  0000239-70.2018.8.26.0358                264.318,37  

Cotave Comercial Tarraf Veículos                    3.878,00  
 

                   3.878,00  

I & M Papéis e Embalagens Ltda.                151.809,60  
 

               151.809,60  

Ibéria Indústria Embalagens Ltda.                260.427,66  
 

               260.427,66  

Ind. e Com. Emb Papéis Artivinco Ltda.                  41.327,72  
 

                 41.327,72  

Luminar Tintas e Vernizes Ltda.                    5.576,40  
 

                   5.576,40  

Micropack de Itapira Ltda.                  23.253,02  
 

                 23.253,02  

 
          7.648.817,88  

 

752.955,94    
 

 

 

 

 

 

 

TADDEI E VENTURA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Av. Emilio Trevisan, 655, Sala 812  Ed. Plaza Capital  CEP 15084-067  São José do Rio Preto, SP 

www.taddeiventura.com.br 
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